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IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DA DIRETORA-PRESIDENTE

PORTARIA PR Nº 473 DE 04 DE A G O S TO DE 2023

DETERMINA NOMEAÇÃO NO ÂMBITO DA IM-
PRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO.

A DIRETORA-PRESIDENTE DA IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO, Empresa Pública vinculada à Secretaria de
Estado da Casa Civil, no uso de suas atribuições legais conferidas
pelo Art. 37, V do Estatuto Social desta Empresa, considerando o
constante dos autos do Processo nº SEI-150015/001999/2023,

R E S O LV E :

Art. 1º - NOMEAR RAFAELA CRISTINA DOS SANTOS BASTOS,
para exercer o Cargo de Confiança de Supervisora, símbolo CC-11,
desta Imprensa Oficial do Estado do Rio de Janeiro, decorrente do
desmembramento/transformação de cargo já existente, nos termos do
Processo SEI-150015/001830/2023.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Niterói, 04 de agosto de 2023

PATRICIA DAMASCENO
Diretora-Presidente

Id: 2499075

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DA DIRETORA-PRESIDENTE

PORTARIA PR Nº 479 DE 07 DE AGOSTO DE 2023

DESIGNA SERVIDOR PARA OS FINS QUE
MENCIONA.

A DIRETORA-PRESIDENTE DA IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO, Empresa Pública vinculada à Secretaria de
Estado da Casa Civil, no uso de suas atribuições legais conferidas
pelo Art. 37, V do Estatuto Social desta Empresa e com fundamento
no Processo nº SEI-150015/002039/2023,

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar ELYSSA FROTA DE ARAÚJO, matr. 2080, Agente
de Certificação, para responder interinamente pela Assessoria Jurídica
desta Imprensa Oficial do Estado do Rio de Janeiro, pelo período de
07/08/2023 à 11/08/2023.

Art. 2º - Procedam-se as anotações no Lotacionograma e na Pasta
de Assentamentos Funcionais da funcionária.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Niterói, 07 de agosto de 2023

PATRICIA DAMASCENO
Diretora-Presidente

Id: 2499523

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO

ATO DO PRESIDENTE
DE 01.08.2023

SUSPENDO por 5 (cinco) dias o servidor LUCAS PELLEGRINI DA
C O S TA - Id. Funcional nº 5032219-2. Proc. nº SEI-
150066/000264/2022.

Id: 2499352

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO PRESIDENTE
DE 07.08.2023

PROC. Nº SEI-150066/000264/2022 - TORNO SEM EFEITO o Ato pu-
blicado no D.O.E.R.J. de 03.08.2023, página 10, coluna 1.

Id: 2499353

Secretaria de Estado de
Planejamento e Gestão

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEPLAG Nº 224 DE 03 DE AGOSTO DE 2023

APROVA O REGIMENTO INTERNO DA CO-
MISSÃO DE ÉTICA SETORIAL DA SECRETA-
RIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GES-
TÃO - SEPLAG.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO -
SEPLAG, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o dis-
posto no processo SEI-120001/001846/2023, e

CONSIDERANDO:

- o Decreto Estadual nº 43.058, de 04 de julho de 2011, com redação
alterada pelo Decreto Estadual nº 43.582, de 11 de maio de 2012,
que dispõe sobre o Sistema de Gestão da Ética do Poder Executivo
Estadual;

- o Decreto Estadual nº 43.583, de 11 de maio de 2012 que institui o
Código de Ética profissional do Servidor Público Civil do Poder Exe-
cutivo do Estado do Rio de Janeiro;

- que a Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão tem por ob-
jetivo orientar e difundir os princípios éticos entre seus servidores;

- o Código de Conduta Ética dos Servidores da Secretaria de Estado
de Planejamento e Gestão - SEPLAG, aprovado pela Resolução SE-
PLAG nº 143, de 02 de agosto de 2022;

R E S O LV E :

Art. 1º - Aprovar o Regimento Interno da Comissão de Ética da Se-
cretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG, nos termos
do Anexo Único desta Resolução.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 03 de agosto de 2023

ADILSON DE FARIA MACIEL
Secretário de Estado de Planejamento e Gestão

ANEXO ÚNICO
REGIMENTO INTERNO DA COMISSÃO DE ÉTICA DA SECRETA-

RIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SEPLAG

CAPÍTULO I
DA NATUREZA E FINALIDADE

Art. 1º - A Comissão de Ética da Secretaria de Estado de Planeja-
mento e Gestão - SEPLAG é instância consultiva de dirigentes e ser-
vidores no âmbito da SEPLAG, vinculada tecnicamente à Comissão
de Ética Pública.

Art. 2º - Os padrões de conduta ética a que se refere o artigo 1º são
balizados pelo Código de Conduta Ética dos Servidores da SEPLAG.

CAPÍTULO II

DA COMPOSIÇÃO

Art. 3º - A Comissão de Ética será composta por 03 (três) servidores
titulares e 03 (três) servidores suplentes, de cargo efetivo da SE-
PLAG, de comprovada idoneidade em suas condutas e que não te-
nham sofrido punição administrativa, cível ou penal, a serem desig-
nados por ato do Secretário, que cumprirão mandato de 03 (três)
anos, permitida uma única recondução.

§ 1º - Os membros da Comissão de Ética da SEPLAG não terão
qualquer remuneração pela função e os trabalhos por eles desenvol-
vidos serão considerados prestação de relevante serviço público, com
o subsequente registro nos seus assentamentos funcionais.

§ 2º - Ato do Secretário publicado no Diário Oficial do Estado do Rio
de Janeiro designará os integrantes da Comissão de Ética e, entre
estes, o seu Presidente.

§ 3º - A constituição e composição da Comissão de Ética da SEPLAG
será comunicada à Secretaria Executiva da Comissão de Ética Públi-
ca Estadual, vinculada à Secretaria de Estado da Casa Civil.

Art. 4º - Ficará impedido de atuar em processo administrativo o in-
tegrante da Comissão de Ética que:

I - tenha interesse direto ou indireto na matéria ou na solução do pro-
cesso;
II - seja cônjuge, companheiro, parente ou afim até o terceiro grau de
quaisquer dos interessados;
III - tenha dele participado ou dele venha a participar como perito,
testemunha ou representante ou se tais situações ocorrerem quanto
ao seu respectivo cônjuge, companheiro, parentes e afins até o ter-
ceiro grau;
IV - esteja litigando judicial ou administrativamente com o interessado
ou com o seu respectivo cônjuge, companheiro, parentes e afins até o
terceiro grau.

Art. 5º - Ocorrerá suspeição de membro da Comissão de Ética da SE-
PLAG quando:
I - for amigo íntimo ou notório desafeto do denunciante, denunciado
ou investigado, ou de seus respectivos cônjuges, companheiros ou
parentes até o terceiro grau; ou
II - for credor ou devedor do denunciante, denunciado ou investigado,
ou de seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes até o ter-
ceiro grau.

Art. 6º - O integrante da Comissão de Ética que incorrer em impe-
dimento ou suspeição tem o dever de comunicar o fato à autoridade
competente, abstendo-se de atuar.
Parágrafo único - A omissão no dever de comunicar o impedimento
ou suspeição constitui falta grave, para efeitos disciplinares.

Art. 7º - Os suplentes serão convocados a integrar a Comissão de
Ética nos casos de ausência, impedimento ou suspeição de quaisquer
dos membros titulares.
Parágrafo único - Nas ausências, suspeições e impedimentos do Pre-
sidente, será convocado o primeiro membro titular, de acordo com a
ordem sequencial constante do Ato que designou a Comissão, res-
peitando-se a alternância entre os membros titulares, na superveniên-
cia de mais afastamentos do Presidente.

CAPÍTULO III

DA COMPETÊNCIA

Art. 8º - Compete à Comissão de Ética da SEPLAG:
I - atuar como instância consultiva, em matéria de ética pública, de
dirigentes e servidores da SEPLAG, ressalvada a competência previs-
ta no artigo 4º do Decreto Estadual nº 43.582/2012;
II - aplicar o Código de Conduta Ética da SEPLAG, cabendo:
a) responder a consultas que lhe sejam formuladas, dirimir dúvidas a
respeito da interpretação das normas e deliberar sobre os casos omis-
sos;
b) averiguar ato, fato ou conduta de servidor público da SEPLAG pas-
síveis de violação a princípios ou normas ético-profissionais, sem pre-
juízo da competência atribuída a outros órgãos desta SEPLAG;
c) assistir o servidor em questões que envolvam dilema moral ou con-
flito de interesses, bem como os dirigentes da SEPLAG nos proces-
sos de tomada de decisões que tenham implicações éticas, desde
que solicitadas;
d) divulgar o Código de Conduta Ética dos Servidores e suas alte-
rações;
III - aplicar o Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do
Poder Executivo Estadual, devendo:

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DA DIRETORA-PRESIDENTE

PORTARIA PR Nº 476 DE 07 DE AGOSTO DE 2023

DETERMINA EXONERAÇÃO NO ÂMBITO DA
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO.

A DIRETORA-PRESIDENTE DA IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO-IO, Empresa Pública vinculada à Secretaria de
Estado da Casa Civil, no uso de suas atribuições legais conferidas
pelo Art. 37, V do Estatuto Social desta Empresa, considerando o
constante dos autos do processo nº SEI-150015/002043/2023,

R E S O LV E:

Art. 1º - EXONERAR RAPHAEL DA MOTA LESSA, matrícula: 1998,
do Cargo de Confiança de Agente de Certificação, símbolo CC-12,
desta Imprensa Oficial do Estado do Rio de Janeiro, com validade a
contar de 07 de agosto de 2023.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Niterói, 07 de agosto de 2023

PATRICIA DAMASCENO
Diretora-Presidente

Id: 2499454

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DA DIRETORA-PRESIDENTE

PORTARIA PR Nº 475 DE 07 DE AGOSTO DE 2023

DETERMINA EXONERAÇÃO NO ÂMBITO DA
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO.

A DIRETORA-PRESIDENTE DA IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO-IO, Empresa Pública vinculada à Secretaria de
Estado da Casa Civil, no uso de suas atribuições legais conferidas
pelo Art. 37, V do Estatuto Social desta Empresa, considerando o
constante dos autos do processo nº SEI-150015/002042/2023,

R E S O LV E:

Art. 1º - EXONERAR CLAUDOMIRO PEREIRA DA SILVA NETO, ma-
trícula: 29, do Cargo de Confiança de Assessor de Planejamento, sím-
bolo CC-02, desta Imprensa Oficial do Estado do Rio de Janeiro, com
validade a contar de 07 de agosto de 2023.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Niterói, 07 de agosto de 2023

PATRICIA DAMASCENO
Diretora-Presidente

Id: 2499453

a) submeter à Comissão de Ética Pública Estadual propostas para
aperfeiçoamento da legislação pertinente;
b) dirimir dúvidas a respeito da interpretação de suas normas e de-
liberar sobre casos omissos;
c) apurar, mediante denúncia ou de ofício, conduta em desacordo com
as normas éticas pertinentes;
d) acompanhar, avaliar e recomendar, no setor em que atue, o de-
senvolvimento de ações de disseminação, capacitação e treinamento
sobre a conduta ética;
IV - elaborar e executar plano de trabalho anual;
V - expedir orientações de ofício mediante comunicação ao público in-
terno;
VI - deliberar sobre a requisição de documentos, informações e pro-
cessos que entender necessários à instrução probatória, bem como
sobre a promoção de diligências e a solicitação de pareceres técni-
cos; e
VII - acompanhar junto à Superintendência de Recursos Humanos a
lavratura de Termo de Compromisso para todo servidor que vier a to-
mar posse em cargo público na SEPLAG, no qual firmará o compro-
metimento de conhecer e observar o disposto no Código de Conduta
Ética da SEPLAG, assim como a outras normas de conduta ética apli-
cáveis no desempenho de suas atribuições.

CAPÍTULO IV
DO FUNCIONAMENTO

Art. 9º - As reuniões da Comissão de Ética da SEPLAG serão re-
gistradas em ata e ocorrerão, em caráter ordinário, trimestralmente e,
extraordinariamente, sempre que necessário, por iniciativa do Presi-
dente ou de qualquer de seus membros, sendo obrigatória a presença
de, pelo menos, dois de seus membros.
§ 1º - A pauta das reuniões será composta com base em sugestões
de qualquer de seus membros, admitindo-se no início de cada reunião
a inclusão de novos assuntos.
§ 2º - A critério do Presidente da Comissão as reuniões poderão ser
realizadas presencialmente ou de forma remota.
§ 3º - A convocação da reunião deverá ser feita com antecedência de
pelo menos 5 (cinco) dias, se ordinária, e 2 (dois) dias, se extraor-
dinária, com a indicação do dia, hora e local e a pauta dos assuntos
a tratar, salvaguardando a confidencialidade dos fatos.

Art. 10 - As deliberações da Comissão de Ética da SEPLAG serão
registradas nas atas das reuniões, após decisão por maioria de seus
membros, cabendo ao presidente ou ao seu substituto o voto de qua-
lidade, na falta, ausência ou impedimento daquele.

Parágrafo único - O voto poderá ser expresso verbalmente e será
consignado, no documento citado no art. 9º, com justificativa e resu-
midamente.

Art. 11 - Deverá ser indicado um relator para cada assunto a ser
apreciado pela Comissão de Ética da SEPLAG.

Art. 12 - A Comissão de Ética, em suas reuniões, poderá contar com
a presença de servidor convocado pelo seu Presidente para desem-
penhar a função de Secretário.

Art. 13 - Cessará a investidura dos membros da Comissão de Ética
com o término do mandato, a renúncia ou por desvio disciplinar ou
ético.
Parágrafo único - O membro que solicitar o desligamento deverá con-
cluir as demandas de sua responsabilidade ou apresentar relatório
analítico de atividades pendentes, assim como a indicação dos traba-
lhos concluídos.

CAPÍTULO V

DAS ATRIBUIÇÕES

Art. 14 - Compete ao Presidente da Comissão de Ética da SEPLAG:

I - convocar e presidir as reuniões;
II - orientar os trabalhos da Comissão de Ética da SEPLAG, ordenar
os debates e concluir as deliberações;
III - tomar os votos, proferindo voto de qualidade, se necessário, e
proclamar os resultados;
IV - autorizar a presença de pessoas nas reuniões, por si ou por en-
tidades que representem que possam contribuir para os trabalhos da
Comissão de Ética da SEPLAG;
V- determinar, ouvida a Comissão de Ética da SEPLAG, a instauração
de processos de apuração de prática contrária ao instrumento a que
se refere o artigo 2º deste Regimento Interno, bem como diligências e
convocações;
VI - decidir sobre os casos de urgência, ad referendum da Comissão
de Ética da SEPLAG;
VII - expedir os documentos e comunicados produzidos pela Comis-
são de Ética da SEPLAG, necessários para o prosseguimento da ins-
trução processual;
VIII - dar publicidade aos atos da Comissão de Ética da SEPLAG;
IX - executar o desenvolvimento de ações objetivando a dissemina-
ção, capacitação e treinamento sobre ética no órgão; e
X - delegar competências para tarefas específicas aos membros da
Comissão de Ética da SEPLAG.

Art. 15 - Aos membros compete:

I - examinar matérias submetidas, emitindo pareceres e votos;
II - pedir vista de matéria em deliberação pela Comissão de Ética da
SEPLAG;
III - solicitar informações a respeito de matérias sob exame da Co-
missão de Ética da SEPLAG;
IV - representar a Comissão de Ética da SEPLAG em atos públicos,
por delegação de seu Presidente;
V - assinar o termo de censura;
VI - solicitar ao Presidente convocação de reunião extraordinária; e
VII - sugerir ao Presidente inclusão de assuntos nas pautas das reu-
niões.
Parágrafo único - O membro suplente substituirá, nas votações, o res-
pectivo titular em suas faltas, ausências ou impedimentos.

CAPÍTULO VI

DAS NORMAS GERAIS DE PROCEDIMENTO

Art. 16 - As condutas que possam configurar transgressão aos prin-
cípios e às normas contidas no Código de Conduta Ética dos Ser-
vidores da SEPLAG serão apuradas, em razão de denúncias, pela
Comissão de Ética da SEPLAG, por meio de Processo de Apuração
Ética.
Parágrafo único - O Processo de Apuração Ética é o procedimento no
qual as testemunhas são ouvidas, documentos e outros meios de pro-
va são analisados e a Comissão emite relatório conclusivo ao Secre-
tário de Estado de Planejamento e Gestão, opinando pelo arquiva-
mento, aplicação de advertência ou pela celebração de Termo de
Ajuste de Conduta.

Art. 17 - As consultas, representações ou denúncias devem ser di-
rigidas à Ouvidoria Interna e Transparência e deverão conter os se-
guintes requisitos:

I - qualificação do representante ou denunciante, quando possível;
II - descrição do fato e respectivo normativo transgredido;
III - indicação da autoria; e
IV - apresentação dos elementos de prova ou indicação de onde po-
dem ser encontrados.

§ 1º - Quando o autor da denúncia ou representação não se iden-
tificar, a Comissão de Ética da SEPLAG poderá acolher os fatos nar-
rados para fins de instauração de procedimento investigatório, desde
que contenham indícios suficientes da ocorrência da infração.

§ 2º - Os canais de denúncia previstos neste artigo são aqueles in-
dicados pela Ouvidoria Interna e Transparência.

Art. 18 - Oferecida a representação ou denúncia, a Comissão de Ética
da SEPLAG deliberará sobre sua admissibilidade, verificando o cum-
primento dos requisitos previstos nos incisos do artigo 17 deste Re-
gimento Interno e do estabelecido no Código de Conduta Ética dos
Servidores da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão do Rio

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.
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SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEPLAG Nº 223 DE 03 DE AGOSTO DE 2023

DESIGNA SERVIDOR RESPONSÁVEL PELO
PROGRAMA DE DADOS ABERTOS E DO
PLANO DE DADOS ABERTOS NO ÂMBITO
DA SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJA-
MENTO E GESTÃO SEPLAG, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições legais, tendo em vista o disposto no processo
SEI-120001/003526/2023,

CONSIDERANDO:

- que todos têm direito a receber, do Poder Público, informações de
seu interesse particular, de interesse coletivo ou geral, nos termos do
inciso XXXIII, do art. 5°, da Constituição da República Federativa do
Brasil;

- que é direito previsto no inciso II, do §3°, do artigo 37, da Cons-
tituição da República Federativa do Brasil o acesso de qualquer in-
teressado a registros administrativos e a informações sobre atos de
governo;

- a Lei n.º 12.527, de 18 de novembro de 2011 que dispõe sobre os
procedimentos de acesso à informação previsto no inciso XXXIII do
art. 5º, no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Cons-
tituição da República Federativa do Brasil;

- o Decreto n.º 46.475 de 25 de outubro de 2018, que dispõe sobre o
acesso à informação previsto no inciso XXXIII, do caput do artigo 5°,
no inciso II, do §3°, do artigo 37, e no §2°, do artigo 216, todos da
Constituição da República Federativa do Brasil;

- a Lei n.º 5.978, de 24 de maio de 2011, que adotou, preferencial-
mente, formato aberto de arquivos para criação, armazenamento e
disponibilização digital de documentos;

- o estabelecimento da Política de Gestão e Controle do Programa de
Dados Abertos do Governo do Estado do Rio de Janeiro, através do
Decreto n.º 48.449 de 04 de abril de 2023;

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar o servidor Marco Antonio Magalhães Pacheco Filho,
Id Funcional 5007745-7, para coordenar e garantir a efetiva implan-
tação do Programa de Dados Abertos no âmbito da Secretaria de Pla-
nejamento e Gestão - SEPLAG.

Art. 2º - Compete ao servidor designado assegurar a implantação do
Programa de Dados Abertos e do Plano de Dados Abertos da Se-
cretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG, exercendo
as atribuições abaixo elencadas, na forma do Art. 9° do Decreto es-
tadual nº 48.449/2023:

I - assegurar o cumprimento do Programa de Dados Abertos e do
Plano de Dados Abertos de seu órgão, de forma eficiente e adequada
aos objetivos deste Regulamento;

II - monitorar a implementação do disposto neste Regulamento, apre-
sentando relatórios para sua alta gestão a cada 3 (três) meses sobre
o seu fiel cumprimento;

III - recomendar para alta gestão do seu órgão as medidas indispen-
sáveis à implementação e ao aperfeiçoamento do Programa e do Pla-
no de Dados Abertos de seu órgão a fim de que haja o correto cum-
primento do disposto neste Regulamento e;

IV - dar ampla divulgação deste Regulamento em seu órgão e orien-
tá-los no que se refere ao cumprimento de toda matéria disposta nes-
te administrativo.

Art. 3º - O Responsável pelo Plano de Dados abertos deverá exercer
as funções previstas na presente Resolução sem prejuízo das suas
demais atribuições funcionais.

Art. 4º - As Subsecretarias e demais órgãos integrantes da estrutura
da SEPLAG deverão prover os meios e garantir a realização das ati-
vidades necessárias a elaboração e posterior cumprimento do Plano
de Dados Abertos da SEPLAG, nas matérias e atribuições que lhes
forem relacionadas.

Art. 5º - O responsável ora designado deverá elaborar proposta do
Plano de Dados Abertos da SEPLAG e submetê-la ao Comitê de Go-
vernança de Dados da SEPLAG, que emitirá manifestação técnica pa-
ra aprovação pelo Secretário de Planejamento e Gestão.

Art. 6º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 03 de agosto de 2023

ADILSON DE FARIA MACIEL
Secretário de Estado de Planejamento e Gestão

Id: 2499443

Secretaria de Estado de Fazenda

ATOS DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEPLAG Nº 194 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023

AUTORIZA A PROGRESSÃO FUNCIONAL DE
SERVIDORES DA CARREIRA DE EXECUTIVO
PÚBLICO.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, no
uso de suas atribuições legais e regulamentares,

CONSIDERANDO:

- a Lei Nº 6.114, de 19 de dezembro de 2011, alterada pela Lei Nº
9.630, de 04 de abril de 2022;

- o Decreto Nº 44.912, de 13 de agosto de 2014, alterado pelo De-
creto Nº 45.152, de 09 de fevereiro de 2015;

- a Resolução SEPLAG Nº 1.244, de 26 de novembro de 2014; al-
terada pela Resolução SEPLAG Nº 1.430, de 14 de janeiro de 2016;

- o Visto de Aprovação ao Parecer Nº 4/2022/SEPLAG/ASSJUR/MSB,
da lavra do i. Procurador do Estado Dr. Marcello Santini Brando, com-
plementado pelo Parecer Nº 2/2022/SEPLAG/ASSJUR-LFEC/FMA, da
lavra do i. Procurador do Estado Dr. Luiz Filippe Esteves Cunha, exa-
rado pela i. Procuradora do Estado Dra. Giselle Weber;

- o Parecer ASJUR/SEPLAG Nº 03/2020 - ACP, de lavra do i. As-
sessor Jurídico Antonio Carlos Pereira Porcher Filho, aprovado pela d.
Procuradora do Estado Dra. Anna Luiza Gayoso Monnerat;

- o Parecer Nº 1/2021/SEPLAG/ASJUR-FMA, de lavra do i. Assessor
Jurídico Felipe Martins Antunes, aprovado pela d. Procuradora do Es-
tado Dra. Anna Luiza Gayoso Monnerat;

- o resultado da etapa anual de Avaliação Periódica de Desempenho
referente ao ciclo avaliativo de 2021; e

- o que consta no Processo nº SEI-E-01/067/1920/2016.

R E S O LV E :

Art. 1° - Autorizar a progressão dos servidores da carreira de Exe-
cutivo Público, conforme disposto na Lei Nº 6.114, de 19 de dezembro
de 2011, alterada pela Lei Nº 9.630, de 04 de abril de 2022, para as
classes e padrões conforme disposto no Anexo Único.

Parágrafo Único - A progressão de que trata o caput terá efeitos fi-
nanceiros retroativos a partir das datas estabelecidas no Anexo Único.

Art. 2° - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 27 de fevereiro de 2023

NELSON ROCHA
Secretário de Estado de Planejamento e Gestão

ANEXO I

Id. Funcional Nome Cargo Nova Referên-
cia

Exercício Data dos efeitos
retroativos

Processo

50212796 ALEXANDRE MIRAN-
DA DINIZ

ASSISTENTE EXECU-
TIVO

B V 02/12/2013 01/12/2022 E-01/067/1920/2016

50227246 DALTON SABA-
RAENSE DA SILVA

ASSISTENTE EXECU-
TIVO

B V 06/12/2013 05/12/2022 E-01/067/1920/2016

5 0 7 2 11 0 0 KELLY FERNANDES
DA SILVA

ASSISTENTE EXECU-
TIVO

B III 01/06/2015 31/05/2022 E-01/067/1920/2016

Id: 2460309

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

DESPACHO DO SECRETÁRIO EM EXERCÍCIO
DE 04/08/2023

PROCESSO N° SEI-040058/000126/2021 - ANDREIA GUILHERME
DA SILVA PUCCIONI - AUTORIZO a prorrogação do gozo da licença
para acompanhamento de cônjuge, com validade de 05/08/2023, em
conformidade com artigo 19, inciso V, do Decreto-Lei 220/75, bem co-
mo o art. 1º da Lei 800/1984, e considerando o que conta dos artigos
19, 20, 33 e 35-A da Lei 3189 alterado pelas Leis 7.606/17 e
7.628/17.

Id: 2499364

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
S U B S E C R E TA R I A DE ADMINISTRAÇÃO

SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

D E S PA C H O DA SUPERINTENDENTE
DE 04.08.2023

PROCESSO Nº SEI-E-342016/1988 - EDIVAR JOSE DA SILVA -
Agente de Fazenda 1ª Categoria, identidade funcional nº 1953155-9,
no período de 01.06.2023 a 29.08.2023. A U TO R I Z O o gozo da Licen-
ça Prêmio.

Id: 2499172

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
S U B S E C R E TA R I A DE ADMINISTRAÇÃO

SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

D E S PA C H O DA SUPERINTENDENTE
DE 04.08.2023

PROCESSO Nº SEI-E-040016/000599/2022 - MARLON DEIVISON
MEDEIROS, Auditor Fiscal da Receita Estadual Estadual 2ª Categoria,
identidade funcional nº 4385379-0 no período de 28.07.2023 a
25.10.2023 AUTORIZO o gozo da Licença Prêmio.

Id: 2499259

CORREGEDORIA TRIBUTÁRIA DE CONTROLE EXTERNO

ATO DO CORREGEDOR-CHEFE

PORTARIA SEFAZ_CTCE Nº 964 DE 04 DE AGOSTO DE 2023

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DE COMIS-
SÃO DE SINDICÂNCIA PATRIMONIAL.

O CORREGEDOR-CHEFE DA CORREGEDORIA TRIBUTÁRIA DE
CONTROLE EXTERNO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZEN-
DA, no uso de suas atribuições legais, em especial, a conferida pelos
artigos 1º, III e 6º, II, do Decreto Estadual nº 46.823/2019,

R E S O LV E :

Art. 1º - Fica a Auditora Fiscal da Receita Estadual designada Camila
Silva Melo, identidade funcional nº 4387310-3, dispensada da função
de 1º membro da Comissão de Sindicância Patrimonial que tramita
sob os autos do processo nº SEI-040084/000036/2022.

Art. 2º - Para integrar a Comissão incumbida de dar prosseguimento
à Sindicância Patrimonial a que se refere o artigo 1º da presente Por-
taria, ficam designados o Corregedor-Auxiliar Alexandre de Oliveira
Marchesini, identidade funcional nº 4387493-2, como 1° membro, e o
Corregedor-Auxiliar Paulo Marcio Henriques Balthar, identidade funcio-
nal nº 4385015-4, como 2º membro.

Art. 3º - O Corregedor-Auxiliar Sindicante designado como 1º mem-
bro, poderá realizar diligências junto a órgãos da Administração Es-
tadual, notadamente da SEFAZ, a fim de obter as informações neces-
sárias a instrução da presente Sindicância Patrimonial, nos termos da
legislação aplicável.

Parágrafo Único - Nas ausências do 1º membro da Comissão de
Sindicância, fica designado o 2º membro como seu substituto.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 04 de agosto de 2023

FLAVIO MÜLLER PUPO
Corregedor-Chefe da Corregedoria Tributária de Controle

Externo Procurador do Estado

Id: 2499368

CORREGEDORIA TRIBUTÁRIA DE CONTROLE EXTERNO

ATO DO CORREGEDOR-CHEFE

PORTARIA SEFAZ_CTCE Nº 965 DE 04 DE AGOSTO DE 2023

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DE COMIS-
SÃO DE SINDICÂNCIA PATRIMONIAL.

O CORREGEDOR-CHEFE DA CORREGEDORIA TRIBUTÁRIA DE
CONTROLE EXTERNO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZEN-
DA, no uso de suas atribuições legais, em especial, a conferida pelos
artigos 1º, III e 6º, II, do Decreto Estadual nº 46.823/2019,

R E S O LV E :

Art. 1º - Fica a Auditora Fiscal da Receita Estadual designada Camila
Silva Melo, identidade funcional nº 4387310-3, dispensada da função
de 1º membro da Comissão de Sindicância Patrimonial que tramita
sob os autos do processo nº SEI-040084/000137/2021.

Art. 2º - Para integrar a Comissão incumbida de dar prosseguimento
à Sindicância Patrimonial a que se refere o artigo 1º da presente Por-
taria, ficam designados o Corregedor-Auxiliar Rodrigo Traverso Gomes
Pereira, identidade funcional nº 4387053-8, como 1° membro, e o Cor-
regedor-Auxiliar Leonardo Xavier Antonaccio, identidade funcional nº
4322961-1, como 2º membro.

Art. 3º - O Corregedor-Auxiliar Sindicante designado como 1º mem-
bro, poderá realizar diligências junto a órgãos da Administração Es-
tadual, notadamente da SEFAZ, a fim de obter as informações neces-
sárias a instrução da presente Sindicância Patrimonial, nos termos da
legislação aplicável.

Parágrafo Único - Nas ausências do 1º membro da Comissão de
Sindicância, fica designado o 2º membro como seu substituto.
Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 04 de agosto de 2023

FLAVIO MÜLLER PUPO
Corregedor-Chefe da Corregedoria Tributária de Controle

Externo Procurador do Estado

Id: 2499369

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
SUBSECRETARIA DE CONTROLE INTERNO

ATO DO SUBSECRETÁRIO

PORTARIA SUBCINT/SEFAZ Nº 23 DE 04 DE AGOSTO DE 2023

INSTAURA SINDICÂNCIA E DESIGNA SERVI-
DOR.

O SUBSECRETÁRIO DE CONTROLE INTERNO DA SECRETARIA
DE ESTADO DE FAZENDA, no uso das atribuições legais, e

CONSIDERANDO:

- o disposto no Decreto nº 2.479, de 08 de março de 1979, que apro-
vou o Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Poder Executivo do
Estado do Rio de Janeiro;

- o disposto no Decreto nº 7.526, de 06 de setembro de 1984, que
aprovou o Manual do Sindicante;

- o disposto o Decreto nº 46.364, de 17 de julho de 2018, alterado
pelos Decretos nº 46.663, de 17 de maio de 2019, e nº 47.967, de 23
de fevereiro de 2022, que institui o Sistema de Controle de Bens Pa-
trimoniais dos Agentes Públicos - SISPATRI como sistema oficial para
a entrega de declaração de bens e valores pelos Agentes Públicos do
Poder Executivo Estadual; e

- o constante dos Processos n°s SEI-040077/000162/2023 e SEI-
040077/000179/2023,

R E S O LV E :

Art. 1º - Instaurar sindicância, de natureza disciplinar, para apuração
sumária em face do servidor Leandro das Neves Correa, Id. Funcional
nº 50069004, em razão da ausência da apresentação da declaração
de bens e valores no SISPATRI, durante o período de coleta do pro-
cesso de 2023, prevista no art. 4º do Decreto nº 46.364/2018.

de Janeiro - SEPLAG.

Art. 19 - Instaurado o Processo de Apuração Ética, a Comissão de
Ética da SEPLAG adotará o seguinte rito procedimental:

I - expedir Notificação ao servidor para apresentar Defesa Prévia, no
prazo de 10 (dez) dias;

II - deliberar sobre a Defesa Prévia, podendo determinar diligências,
requisitar documentos e solicitar pareceres;

III - juntados novos documentos após a resposta inicial, o investigado
será notificado para nova manifestação no prazo de 10 (dez) dias;

IV - encerrado o Processo de Apuração Ética, a Comissão de Ética
emitirá relatório fundamentado ao Secretário opinando pelo arquiva-
mento, aplicação de advertência ou pela celebração de Termo de
Ajuste de Conduta.

§ 1º - Não sendo comprovada infringência ao Código de Conduta Éti-
ca dos Servidores da SEPLAG, o Processo de Apuração Ética será
finalizado com o arquivamento por insuficiência de provas.

§ 2º - Caso o Termo de Ajuste de Conduta seja descumprido, a Co-
missão de Ética relatará os fatos ao Secretário opinando pela apli-
cação de advertência e, caso existam indícios de infração funcional,
encaminhamento à Corregedoria Interna para apuração.

§ 3º - A penalidade de advertência consistirá em comunicação verbal
ao servidor, alertando-o do cometimento de falta ética e censurando-o
reservadamente, sem prejuízo de registro nos seus assentamentos
funcionais.

Art. 20 - É facultado ao servidor pedir a reconsideração da respon-
sabilização, acompanhada de fundamentação, no prazo de 10 (dez)
dias a contar da ciência da decisão, cabendo a Comissão emitir ma-
nifestação sobre as razões apresentadas e enviar ao Secretário de
Estado de Planejamento e Gestão para decisão.

Art. 21 - A Comissão de Ética, sempre que constatar a possível ocor-
rência de ilícitos penais, civis ou disciplinar, proporá o encaminhamen-
to de cópia dos autos às autoridades competentes para apuração de
tais fatos, sem prejuízo da adoção das demais medidas de sua com-
petência.

Art. 22 - O Processo de Apuração Ética será classificado com acesso
restrito no Sistema Eletrônico de Informações - SEI.
Parágrafo único - No âmbito da SEPLAG, a Comissão de Ética terá
acesso a todos os documentos e processos necessários aos seus tra-
balhos, dando tratamento específico àqueles protegidos por sigilo le-
gal.

CAPÍTULO VII

DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES

Art. 23 - São deveres dos membros da Comissão de Ética da SE-
PLAG, sem prejuízo do disposto em outros normativos:
I - manter sigilo sobre as informações tratadas na Comissão de Ética
da SEPLAG;
II - preservar a honra e a imagem da pessoa investigada;
III - proteger a identidade do denunciante, que deverá ser mantida
sob reserva, se este assim o desejar;
IV - atuar de forma independente e imparcial; e
V - declarar à Comissão de Ética da SEPLAG o próprio indicativo de
impedimento ou de suspeição.

Art. 24 - A Comissão de Ética da SEPLAG não poderá escusar-se de
proferir decisão sobre matéria de sua competência alegando omissão
dos normativos, devendo suprir tal omissão pela analogia e invocação
aos princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralida-
de, publicidade e eficiência.
Parágrafo único - Havendo dúvida quanto a aspectos legais, a Co-
missão de Ética da SEPLAG consultará previamente a Assessoria Ju-
rídica da SEPLAG.

CAPÍTULO VIII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 25 - Qualquer cidadão, pessoa jurídica de direito privado, asso-
ciação ou entidade de classe poderá provocar a Comissão de Ética
da SEPLAG visando à apuração de infração ética atribuída a servidor
ou agente público lotado ou em atividade nesta.

Art. 26 - Caberá à Comissão de Ética da SEPLAG dirimir qualquer
dúvida relacionada a este Regimento Interno, bem como propor as
modificações que julgar necessárias.
Parágrafo único - As situações omissas serão resolvidas por delibe-
ração da Comissão de Ética da SEPLAG.

Art. 27 - Este Regimento Interno entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Id: 2499370
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